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DECRETO N° 197 DE 23 DE ABRIL DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação e atribuições da Comissão 

Especial de fiscalização e acompanhamento do 

concurso público para provimento de cargos efetivos 

do quadro de servidores da Prefeitura Municipal de 

Serra do Ramalho-Bahia”.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de dar rigorosa transparência a todas as fases do concurso 

público, como elaboração, publicação e divulgação do edital, inscrições, aplicação de provas 

e classificação;  

 

CONSIDERANDO, a necessidade de se criar um colegiado incumbido de, além de 

acompanhar todas as fases do certame, proceder à deliberação de casos omissos;  

 

CONSIDERANDO, a necessidade de se constituir comissão especial interna para 

organização, acompanhamento e fiscalização de todas as fases do concurso público, em 

conjunto com as empresas a serem contratadas.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1°. Ficam nomeados para compor a Comissão Especial de Fiscalização e 

Acompanhamento do concurso público, para o preenchimento de cargos vagos, ou, que vierem 

a vagar na vigência no Processo, no Quadro de servidores efetivos da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO-BAHIA, os seguintes servidores:  

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

 

• Luciana Silva Oliveira 

• Jeane Rufina de Souza Silva 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

 

• Michelle Reis Pereira 

• Manoela Cardoso Cerqueira 

 

REPRESENTANTE DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO: 

 

• Antonio Erivando Fêlix 
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REPRESENTANTE DA CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO: 

 

• Juraci Teixeira Rocha 

 

REPRESENTANTE DO SINDICADO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS: 

 

• José Januário Gomes 

 

REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRA DO 

RAMALHO-BAHIA: 

 

• Antônio Santos de Jesus 

 

 

Art. 2°. º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho - Bahia, em 23 de abril de 2024. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 


